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– os quadros “em branco” representam as operações internas. Ex: AC (origem) e AC (destino), espaço em branco; AL (origem) e AL
(destino), espaço em branco... e assim por diante.

Nota Cenofisco:
Por exemplo, um contribuinte do Paraná vende mercadoria para outro contribuinte estabelecido em Minas Gerais. É como batalha naval, vamos na “origem”
PR e “destino” MG, onde cruzarem as informações é a alíquota a ser aplicada.

6. Íntegra da Resolução do Senado Federal nº 22/89

A título de conhecimento, segue a íntegra da Resolução do Senado Federal nº 22/89, que instituiu as alíquotas interestaduais:

“Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 155, § 2°, inciso IV, da Constituição, eu, Iram Saraiva, 1° Vice-
Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO N° 22, DE 1989

Estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais.

Art. 1° – A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais, será de doze por cento.

Parágrafo único. Nas operações e prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste, destinadas às Regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, as alíquotas serão:

I – em 1989, oito por cento;

II – a partir de 1990, sete por cento.

Art. 2° – A alíquota do imposto de que trata o art. 1°, nas operações de exportação para o exterior, será de treze por cento.

Art. 3° – Esta Resolução entra em vigor em 1° de junho de 1989.

Senado Federal, 19 de maio de 1989.

Senador Iram Saraiva

1° Vice-Presidente,

no exercício da Presidência.”.
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